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CONTRATO N.º 112/2021 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.239.076/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARI GENÉZIO LAFIN, brasileiro, casado, 
agente político, portador da CIRG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º 

411.319.161.15, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado à empresa VELTI 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.734.665/0001-42, e 

Inscrição Estadual n° 90508306-64, estabelecida à Rua Professora Antônia Reginato 
Vianna n° 485, Capão da Imbuia, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 82.810-300, neste ato 
representada pelo Sr. ALLAN CRUZ MACEDO, portador da cédula de identidade RG sob 
n.º 6155151-4 SSP/II/PR e CPF/MF sob n.º 963.314.029-34, doravante denominada 
“CONTRATADA” nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais n° 116/2019 e 044/2013 e alterações 
posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município 
de Sorriso e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2021, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021, para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
RELOGIO DE PONTO, BOBINAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE RELÓGIOS, 
ATUALIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DO SISTEMA DE PONTO, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. Os itens contratados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos termos do 
art. 6º e c/c art. 15, II da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Os preços a serem pagos a CONTRATADA são os aqui consignados, conforme especificações dos 
itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
UND. 

MEDIDA 
QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 BOBINA TÉRMICA D E 57MM X  400 M VELTI UN 320 R$30,00 R$9.600 

8 

RELÓGIO DE PONTO ADERENTE  Á 
PORTARIA 1510, COM GARANTIA DE 48 

MESES , BOBINA DE 400 METROS, 
BIOMETRIA LFD SUPREMA E LEITOR DE 

CARTÃO DE PROXIMAIDADE RFID. 
ESPECIFICAÇÃO CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

VELTI UN 150 R$2.300,00 R$345.000 

9 
ATUALIZAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 

SUPORTE DO SISTEMA VELTI PONTO. 
VELTI MES 48 R$3.102,56 R$148.922,88 

TOTAL R$503.522,88 

 

SECRETARIA 

QUANTIDADE DE: 
 

RELÓGIOS BOBINAS SISTEMA VELTI PONTO 

GABINETE DO PREFEITO 3 4  

PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

1 2  
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SEC. MUNICIPAL DA CIDADE 1 2  

SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

8 25 48 MESES 

SEC. MUNIC. DE AGRIC E MEIO 
AMBIENTE 

6 14  

SEC. MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

10 22  

SEC. MUNICIPAL DE 
DESNVOLVIMENTO 

ECONOMICO. 
1 3  

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

55 110  

SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER. 

9 20  

SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA 1 4  

SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO 2 4  

SECRETATIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERV. PUBLICOS. 

2 4  

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

48 98  

SEC. MUN. DE SEGURANÇA 
PUBLICA 

2 4  

SEC MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE 

1 4  

 
3.1.1. O valor global deste contrato é R$503.522,88 (quinhentos e três mil e quinhentos e vinte e 

dois reais e oitenta e oito centavos). 
3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme Decreto Municipal n. º 440/2021, no máximo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos equipamentos, após a apresentação da respectiva 
nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, conforme dispõe o art. 40, Inciso XIV, alínea 
”a” da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos materiais 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado pela fiscalização. 
3.4. A empresa contratada deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 
Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS e FGTS, 
atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 
responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de finanças. 
3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada Secretaria, 
para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de Fornecimento. 
3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.11. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu 
origem. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

4.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
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que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora do contrato na 
execução da mesma. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE FORNECIMENTO 
5.1. A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, ou 
seja, 28/05/2021 à 27/05/2022. 
5.2.  Os serviços serão prestados de acordo com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência e Ata de Registro de Preços 226/2021.  
5.3. O período de vigência contempla todo o período de garantia estabelecido no Termo de Referência, 
sendo que, os gastos provenientes da presente contratação deverão ocorrer especificamente no 
primeiro período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil nº 134/2021. 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

SEC. MUNICIPAL DE 
GOVERNO. 

11.001.04.122.0002.1001 
AQUISICOA DE EQUIP. E 

MAT. PERMANENTE 
449052 503 

SEC. MUNICIPAL DE 
GOVERNO. 

11.001.04.122.0002.2084 
MANUT. DAS ATIVIDADES 

DA SEMGOV 
339030 511 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA 

03.001.04.123.0002.2078 
MANUTENCAO DA SEC DE 

FAZENDA SEMFAZ 
339030 73 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA 

03.001.04.123.0002.1057 
AQUIS. DE VEICULOS, 

EQUIPAMENTOS E MAT. 
PERMANENTE 

449052 66 

SEC. MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER. 

13.001.27.812.0010.1035 
AQUIS. DE VEICULOS E 

EQUIP. E MAT. 
PERMANENTE 

449052 558 

SEC. MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER. 

13.001.27.812.0002.2075 MANUTENÇÃO DA SEMEL 339030 547 

SECRETATIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERV. 

PUBLICOS. 
05.001.15.451.0008.1067 

AQUIS. DE VEICULOS E 
EQUIP. E MAT. 
PERMANENTE 

449052 218 

SECRETATIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERV. 

PUBLICOS. 
05.001.15.451.0002.2102 

MANUTENÇÃO DA 
SEMOSP 

339030 207 

SECRETARIA MUICIPAL 
DE TRANSPORTES 

12.001.26.782.0013.1082 
AQUIS. DE VEICULOS E 

EQUIP. E MAT. 
PERMANENTE 

449052 540 

SECRETARIA MUICIPAL 
DE TRANSPORTES 

12.001.26.782.0002.2126 
MANUT. DA SEMTRA E 

DISTRITO DE BOA 
ESPERANÇA 

339030 524 

SEC. MUNICIPAL DE 
DESNVOLVIMENTO 

ECONOMICO. 
09.001.23.692.0002.1085 

AQUISIÇÃO DE MOVEIS, 
UTENSILIOS E MAT. 

PERMANENTES. 
449052 452 

SEC. MUNICIPAL DE 
DESNVOLVIMENTO 

ECONOMICO. 
09.001.22.661.0002.2086 MANUTENÇÃO DA SEMDE 339030 436 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.001.12.122.0049.2043 
MANUT. DA SECRETARIA 

E EDUCAÇÃO BÁSICA 
449052 101 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.001.12.122.0049.2043 
MANUT. DA SECRETARIA 

E EDUCAÇÃO BÁSICA 
339030 95 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.005.12.361.0016.1050 
AQUISICAO DE EQUIP. 

MAT. PERMANENTE - ENS. 
FUND 

449052 165 

SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.005.12.365.0016.1048 
AQUIS. DE EQUIP. E MAT. 

PERMANENTE - ENS. 
INFANTIL 

449052 177 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

15.001.10.301.0004.2110 
MANUTENCAO DE ACOES 

DA ATENCAO BASICA 
339030 597 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

15.001.10.301.0004.1285 
AQUISICAO DE 

VEICULOS/EQUIP 
449052 586 
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FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

15.001.10.302.0005.2115 
MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DO AME 
449052 648 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

15.001.10.302.0005.2117 
MANUTENCAO DE ACOES 

DO CEO 
449052 659 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

15.001.10.302.0005.2118 
MANUTENCAO DA MEDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE - 

CAPS 
449052 669 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

15.001.10.303.0003.1088 
AQUISICAO DE VEICULOS, 
EUIP. MAT. PERMANENTE 

449052 699 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

15.001.10.302.0005.1045 
AQUISICAO DE 

EQUIPAMENTOS, MAT. 
PERMANENTE - MAC 

449052 614 

SEC. MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

08.005.08.244.0002.1032 
AQUISIÇÃO DE EQUIP. E 

MAT. PERMANENTES 
449052 409 

SEC. MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

08.005.08.244.0002.2019 
 

MANUT. DA SEC. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – 

SEMAS 
339030 416 

SEC. MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

08.001.08.244.0018.2152 
MANUTENCAO DOS CRAS 

E EQUIPE VOLANTE 
449052 334 

SEC. MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

08.001.08.244.0018.2152 
MANUTENCAO DOS CRAS 

E EQUIPE VOLANTE 
339030 328 

SEC. MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

08.001.008.244.0019.2164 
MANUT. DA CASA ABRIGO 

DA CRIANCA E DA 
MULHER 

449052 345 

SEC. MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL 

08.001.008.244.0019.2164 
MANUT. DA CASA ABRIGO 

DA CRIANCA E DA 
MULHER 

339030 340 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACAO 

10.001.04.122.0002.2010 
MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DA SEMAD 
449052 482 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACAO 

10.001.04.122.0002.2010 
MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DA SEMAD 
339030 476 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACAO 

10.001.04.122.0002.2010 
MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DA SEMAD 
339039 479 

SEC. MUNICIPAL DE 
CIDADE 

14.001.04.122.0034.1033 
AQUISIÇÃO DE EQUIP. E 

MAT. PERMANENTES 
449052 562 

SEC. MUNICIPAL DE 
CIDADE 

14.001.15.452.0034.2104 
MANUT. DAS ATIV. DA 

SEMCID 
339030 568 

GABINETE DO PREFEITO 
02.001.14.422.0039.2161 

 
MANUT. E ENCARGOS 

COM O PROCON 
449052 555 

GABINETE DO PREFEITO 
02.001.14.422.0039.2161 

 
MANUT. E ENCARGOS 

COM O PROCON 
339030 52 

PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO 

17.001.02.061.0002.1063 
AQUISICAO DE 

EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE 

449052 753 

SEC. MUN. DE 
SEGURANÇA PUBLICA. 

20.001.06.181.0021.1004 
APOIO AS ATIV. DO 

FUMSEP 
449052 815 

SEC. MUN. DE 
SEGURANÇA PUBLICA. 

20.001.06.181.0002.2148 
MANUT. DA SEC. DE 

SEGURANÇA PUBLICA 
339030 797 

SEC. MUNIC. DE AGRIC E 
MEIO AMBIENTE 

06.001.20.606.0002.1014 
AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MAT. 
PERMANENTES. 

449052 238 

SEC. MUNIC. DE AGRIC E 
MEIO AMBIENTE 

06.001.20.606.0002.2035 
MANUTENÇÃO DA 

SEMDER 
339030 244 

 
6.2. Os gastos provenientes da presente contratação, conforme regras da Lei 8.666/93 e do 
parecer contábil acima citada, deverão ocorrer dentro do período de vigência dos créditos 
orçamentários. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRANTE 
7.1. É proibido o CONTRATADO cobrar taxas ou quaisquer outros encargos do usuário, sob pena de 
rescisão contratual que poderá ocorrer de maneira unilateral, conforme regras dos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93 e aplicação de multa a ser apurado em processo administrativo instaurado imediatamente após 
a denúncia apresentada pelo usuário, assegurado o contratado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
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7.1.1. O acompanhamento do contrato de execução de serviço, bem como valor financeiro do contrato, 
é também responsabilidade do CONTRATADO. O fato de ter o fiscal do contrato não divide, nem 
tampouco retira as obrigações do CONTRATADO. 
7.1.2. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o 
especificado no termo de referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
7.1.3 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pela qualidade dos serviços contratados, 
não podendo, sob qualquer hipótese, transferir à outra pessoa a prestação dos serviços.   
7.1.4. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e as disposições legais 
vigentes; 
7.1.5. Responder, por quaisquer prejuízos que causar à CONTRATANTE ou à terceiros, decorrentes da 
incompatibilidade de ação ou omissão culposa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações 
cabíveis e assumindo inteiramente o ônus decorrente; 
7.1.6. Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 
entre eles todas as despesas, impostos, encargos sociais;  
7.1.7 Disponibilizar todo Hardware necessário para os sistemas implantados. O hardware deve ser 
disponibilizado no Datacenter do município. 
7.1.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços; 
7.1.9. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e as disposições legais 
vigentes; 
7.1.10. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
7.1.11. O CONTRATADO não poderá terceirizar os serviços, objeto do presente contrato, sendo de sua 
responsabilidade a realização dos mesmos. 
7.1.12. O CONTRATADO deverá cumprir com todas as regras e exigências estabelecidos no Termo de 
Referência, constante do processo licitatório que originou a presente contratação. 
 
7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.2.1. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no Decreto de 
programação financeira do Município de Sorriso-MT; 
7.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela 
empresa credenciada;  
7.2.3. Rejeitar qualquer tipo de serviço prestado equivocadamente, ou, em desacordo com as 
especificações mínimas exigidas neste edital e seus anexos; 
7.2.4. Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário que ocorreu na 
execução do objeto contratado, para que o mesmo possa tomar as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
8.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 
8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite 
de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
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c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, devidamente 
fundamentado. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
9.1. O presente contrato poderá ser cancelado pelo Município, nos casos previstos no art. 77 da Lei n. 
8.666/93, ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do 
documento pela “CONTRATADA”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO CONTRATO 
10.1. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública em cancelar o 
presente contrato, em caso de inexecução total ou parcial, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO  
11.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2021, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame 
licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1. O presente Contrato obedece aos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2021, bem como da 
Proposta de Preço apresentada pela Promitente CONTRATADA e ao que determina a Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520/2002, o Decreto Municipal n.º 176/2006, e o Decreto Municipal 
n. 044/2013, bem como suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
13.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
14.1. O Município promoverá a publicação resumida do contrato na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme 
dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo relevante e 
devidamente justificado pelo Poder Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO 
16.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os seguintes servidores nomeados: 



 
 

Av. Porto Alegre, n°2525, Centro – Sorriso/MT – CEP: 78890-000 | Tel.: (66) 3545-4700               7 

Titular: MEC UZAID BEZERRA DE SIQUEIRA; 
Substituto: KLAITON DE ARAÚJO MONTEIRO; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
17.1. A Aquisição dos itens objeto do presente contrato será autorizada, em cada caso, pelo ordenador 
de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os 
quantitativos dos itens. 
17.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso – MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
 E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

 
Sorriso – MT, 28 de Maio de 2021. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
ARI GENÉZIO LAFIN 

CONTRATANTE 

 VELTI SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ALLAN CRUZ MACEDO  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________              ______________________________ 
NOME: ROB EDSON L. DA SILVA    NOME: ARIOSVALDO DO N. JUNIOR 
CPF: 653.136.902-72      CPF: 053.515.341-42 
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